
Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: L. 
Bouyon e H. van Vliet, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Primeira Secção) de 29 de Setembro de 2009, Thomson 
Sales Europe/Comissão (processos apensos T-225/07 e 
T-364/07), pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso 
interposto pela recorrente, que tinha por objecto a anulação da 
decisão REM n. o 03/05 da Comissão, de 7 de Maio de 2007, 
que indicava às autoridades francesas que não se justificava a 
dispensa de pagamento de direitos de importação sobre os 
aparelhos receptores de televisão a cores fabricados na Tailândia, 
referidos no seu pedido de 14 de Setembro de 2005, bem como 
a anulação da carta da Comissão, de 20 de Julho de 2007, que 
não confirmava a aquisição do benefício da dispensa de paga
mento a posteriori dos direitos de importação sobre os referidos 
aparelhos — Procedimento relativo ao pedido de dispensa de 
pagamento de direitos formulado com base no artigo 239. o do 
Código Aduaneiro bem como da dispensa de pagamento a 
posteriori dos referidos direitos com base no artigo 220. o , 
n. o 2, alínea b), do referido código — Violação dos direitos 
de defesa 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Thomson Sales Europe é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 80 de 27.03.2010 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Audiencia 
Provincial de Oviedo (Espanha) em 13 de Julho de 2010 — 
Angel Lorenzo González Alonso/Nationale Nederlanden 

Vida Cia De Seguros y Reaseguros S.A.E 

(Processo C-352/10) 

(2010/C 288/29) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Audiencia Provincial de Oviedo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Angel Lorenzo González Alonso 

Recorrida: Nationale Nederlanden Vida Cia De Seguros y Rease
guros S.A.E 

Questão prejudicial 

O artigo 3. o , n. o 2, alínea d), da Directiva 85/577/CEE do 
Conselho, de 20 de Dezembro de 1985, relativa à protecção 
dos consumidores no caso de contratos negociados fora dos 
estabelecimentos comerciais ( 1 ), deve ser interpretado de forma 
restritiva, de modo que não possa abranger um contrato cele
brado fora de um estabelecimento comercial, através do qual é 
proposto um seguro de vida mediante o pagamento mensal de 
um prémio destinado a ser investido, em proporções diferentes, 
em títulos de rendimento fixo, títulos de rendimento variável e 
em produtos de investimento financeiro da própria companhia? 

( 1 ) JO L 372, p. 31; EE 15 F6 p. 131 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
van eerste aanleg te Brussel (Bélgica) em 19 de Julho de 
2010 — Belgische Vereniging van Auteurs, Componisten 

en Uitgevers (Sabam)/Netlog NV 

(Processo C-360/10) 

(2010/C 288/30) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Brussel 

Partes no processo principal 

Recorrente: Belgische Vereniging van Auteurs, Componisten en 
Uitgevers (Sabam) 

Recorrida: Netlog NV 

Questão prejudicial 

As Directivas 2001/29/CE ( 1 ) e 2004/48/CE ( 2 ), conjugadas com 
as Directivas 95/46 ( 3 ), 2000/31 ( 4 ) e 2002/58 ( 5 ), interpretadas 
à luz dos artigos 8. o e 10. o da Convenção para a protecção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, permitem 
que os Estados-Membros confiram competência a um juiz na
cional, requerido no âmbito de um processo principal e com 
base numa única disposição legal que prevê que: «[o juiz] pode
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igualmente dirigir uma injunção de cessação aos intermediários 
cujos serviços sejam utilizados por um terceiro para violar os 
direitos de autor ou um direito conexo», para ordenar a um 
fornecedor de acesso à Internet (abreviadamente «FAI») o esta
belecimento, em relação a toda a sua clientela, em abstracto e a 
título preventivo, a expensas exclusivas desse FAI e sem limita
ção no tempo, de um sistema de filtragem de todas as comu
nicações electrónicas, tanto as que entram, como as que saem, 
transitando pelos seus serviços, nomeadamente através da utili
zação de software peer-to-peer, com vista a identificar na sua 
rede a circulação de ficheiros electrónicos contendo uma obra 
musical, cinematográfica ou audiovisual sobre a qual o reque
rente alega possuir direitos, e bloquear de seguida a transferên
cia desses ficheiros, seja no momento do pedido, seja no mo
mento do envio? 

( 1 ) Directiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de Maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspectos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação 
(JO L 167, p. 10). 

( 2 ) Directiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de Abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de propriedade 
intelectual (JO L 157, p. 45). 

( 3 ) Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281, p. 31). 

( 4 ) Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 8 
de Junho de 2000 relativa a certos aspectos legais dos serviços da 
sociedade de informação, em especial do comércio electrónico, no 
mercado interno («Directiva sobre o comércio electrónico») (JO 
L 178, p. 1). 

( 5 ) Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à 
protecção da privacidade no sector das comunicações electrónicas 
(Directiva relativa à privacidade e às comunicações electrónicas) 
(JO L 201, p. 37). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Judicial de Póvoa de Lanhoso (Portugal) em 21 de Julho 
de 2010 — Maria de Jesus Barbosa Rodrigues/Companhia 

de Seguros Zurich SA 

(Processo C-363/10) 

(2010/C 288/31) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Judicial de Póvoa de Lanhoso 

Partes no processo principal 

Recorrente: Maria de Jesus Barbosa Rodrigues 

Recorrido: Companhia de Seguros Zurich SA 

Questão prejudicial 

Em caso de colisão de veículos, não sendo o evento imputável a 
qualquer dos condutores a título de culpa, e da qual resultou a 
morte para um dos condutores, a possibilidade de estabelecer 
uma repartição da responsabilidade pelo risco (art. 506 o , n o s 1 e 
2, do C.C.), com reflexo directo no montante indemnizatório a 
atribuir às pessoas com direito a indemnização — pais da ví
tima — (pois aquela repartição de responsabilidade pelo risco 
implicará redução do montante indemnizatório em igual pro
porção), é contrária ao direito comunitário, designadamente aos 
artigos 3 o , n o 1, da primeira directiva (72/166/CEE) ( 1 ), 2 o , n o 1, 
da segunda directiva (84/5/CEE) ( 2 ) e 1 o da terceira directiva 
(90/232/CEE) ( 3 ), de acordo com a interpretação que a tais nor
mativos vem sendo dada pelo Tribunal de.Justiça das Comuni
dades Europeias? 

( 1 ) Directiva 72/166/CEE do Conselho, de 24 de Abril de 1972, relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes ao 
seguro de responsabilidade civil que resulta da circulação de veículos 
automóveis e à fiscalização do cumprimento da obrigação de segurar 
esta responsabilidade 
JO L 103, p. 1; EE 13 F2 p. 113 

( 2 ) Segunda Directiva 84/5/CEE do Conselho, de 30 de Dezembro de 
1983, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta da circu
lação de veículos automóveis 
JO 1984, L 8, p. 17; EE 13 F15 p. 244 

( 3 ) Terceira Directiva 90/232/CEE do Conselho, de 14 de Maio de 
1990, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil relativo à circulação 
de veículos automóveis 
JO L 129, p. 33 

Acção intentada em 22 de Julho de 2010 — Comissão 
Europeia/República da Eslovénia 

(Processo C-365/10) 

(2010/C 288/32) 

Língua do processo: esloveno 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e D. Kukovec, agentes) 

Demandada: República da Eslovénia 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Eslovena não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbem por força do artigo 5. o , n. o 1, da 
Directiva 1999/30/CE, do Conselho, de 22 de Abril de 
1999, relativa a valores-limite para o dióxido de enxofre, 
dióxido de azoto e óxidos de azoto, partículas em suspensão
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